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ÒISPÔE SOBRE A INCLUSÃO DE 
UUA BIOGRAFIA SUCINTA DO 
HOMENAGEADO NAS PLACAS 
DESIGNATIVAS DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS ESTADUAIS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica permitida a inclusão de uma .biografia sucinta do homenageado nas placas 
designativas de logradouros públicos estaduais, como forma de divulgar e preservar sua a 
história. _ • ' 

Artigo 2 o - Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉfA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 
junho de 2009. 

DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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JUSTÍFICATIVA 

O Projeto de Lei determina a inciusão de uma biografia sucinta do homenageado nas placas 
designativas de logradouros públicos estaduais. 

As placas afixadas em avenida, praça, rua, estrada, biblioteca, praça de esporte, hospital, 
maternidade, edifício público, sala de aula, auditório, logradouros, consta apenas o nome da 
pessoa homenageada. A finalidade maior da proposição é constar junto ao nome do 
homenageado uma pequena biografia com as principais informações, cómo forma de divulgar e 
preservar sua a história. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovaçáo 

desta proposição. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 25 de junho de 2009. 
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DEPUTADA LÍVIA ARRUDA 
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PROCURADORIA 

Prójeto do Lel n.° 142/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) LÍVIA ARRUDA „ 

Ao Sr. Diretor da Consuttoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, OHíô-iutho de 2009. 
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AO(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO . para, pro
ceder análise e emitir parecer. ; " 

Fortaleza, 01 de julho de 2009. 

FRANCISCO JO$BM&&£S£A VALOiNTE FILHO 
Diretor da ConsultoriaÇTécnico - Jurídica 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria, desta. Casa de 
Le i s , com e s t e i o no Atò Normativo 200/96, em seu a r t . I o , 
i n c i s o V, a f i m de e m i t i r - s e parecer técnico.quanto à sua 
c o n s t i t u c i o n a l i d a d e , l e g a l i d a d e , j u r i d i c i d a d e * e 
regimentalidade, o P r o j e t o de L e i n 0,142/2009, de a u t o r i a 
da Excelentíssima Senhora Deputada LÍVIA ^ ARRUDA, que 
'"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UMA BIOGRAFIA SUCINTA. DO 
HOMENAGEADO NAS PLACAS DESIGNATIVAS DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS ESTADUAIS". 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Á Léx Fundamentaiis, ' em seu.'bojo, estabelece que a 
organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a "da -. República 
Federativa do • B r a s i l compreende a União, os Estados, o 
D i s t r i t o Federal e os Municipios, todos autónomos, nos 
termos daquela Constituiçãò.(art.18,- CF/88). 

Esta autonomia dos entes federados, União, Estados, 
D i s t r i t o Federal e Municipios, tem seus contornos 
d e f i n i d o s pela Carta .Magna Federal. e, nesse .sentido, 
convém invocar a lição -de José Afonso da- S i l v a sobre o 
assunto:. "Au ton om i a - s i g n i f i c a capac idade ou p ò d e r de 
g e r i r • os p r ó p r i o s n e g ó c i o s , d e n t r o de um c i r c u l o 
p r e f i x a d o p o r ' • en t i d a d e s u p e r i o r E é a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l -que se a p r e s e n t a ' como p o d e r d i s t r i b u i d o r de 
c o m p e t ê n c i a s e x c l u s i v a s • e n t r e as t r ê s e s f e r a s .de 
governo"^. 

SILVA. Jose Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 26. cd. Sâo Paulo: Malheiros. 2006. p. 640. 
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A autonomia dos Estados Federados, assegurada .pela' 
Constituição da República, nos termos do ar.t. 25, nas 
palavras José Afonso d a . S i l v a 2, consubstancia-se. na sua 
capacidade de auto-organização, - de. autolegislação, de 
auto-governo e auto-administraçãò ( a r t s . 18, 25 e 28 
CF/88,) . • ' •. 

I I . l - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta P o l i t i c a de 1988, em seu 
a r t . 25, § 1°, que os : Estados organizam-se e regem-se 
pélas Constituições e l e i s qué adotarem, observados os 
p r i n c i p i o s da Constituição da República, e qué são 
reservadas a t a i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas pòr aquela. 

Nas .constituições .estaduais e nas l e i s orgânicas dos 
Municipios e do D i s t r i t o , Federal se encontram "os seus 
poderes, . a organização de seu - serviço público e a 
distribuição de competência dè .seus órgãos, . sempre sé 
respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal.. 

Competência, segundo José Afonso da S i l v a , é "a 
faculdade .juridicamente atribuída. a uma entidade,• ou à um 
órgão' ou _agente do Poder Público para 'emitir decisões. 
Competências são às .diversas modalidades _ de poder de que 
se servem os' órgãos ou èn-tidades estatais para realizar 
suas funções." -

Tratando-se de B r a s i l , h i storicamente, 
predominância do- i n t e r e s s e qúe determina a repartição de 
competências,4 tendo o C o n s t i t u i n t e de. 88 mantido, a regra 
por a t r i b u i r à União competências para matérias e questões 

- SILVA. Jose Afonso dd. Curso de direito constitucional positivo. 26. ed. São Paulo: Malheiros; 2(X)6.".p.60N 
' SlLVA. José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 26: ed. São Paulo:>Malheiros. 2(K)6. p. 479. 
J TRIGUEIRO. O". Direilo conslilucional csladual. Rio de Janeiro: Forense. 19X0. p. 79. 
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.de "predominante i n t e r é s s e • g e r a l, -nacional, ao passo que 
aos Estados t o c a r ã o a s . m a t é r i a s_ e' assuntos de- predominante 
i n t e r e s s e r e g i o n a l . ( , . . . ) . "5 Adotou. o c o n s t i t u i n t e a. 
técnica da enumeração das competências da União6 ficando o 
remanescente para Estados-membros. De modo g e r a l a 
Constituição Féderal t r a t a das competências nos A r t i g o s 21 
a .25 e A r t i g o 30, d e f i n i n d o ainda as competências para 
l e g i s l a r em matéria tributária nos A r t i g o s 153, .154 , 155 e 
156,.além do Artigo"195. 

A Carta Magna Estadual, seguindo o p r i n c i p i o da 
s i m e t r i a c o n s t i t u c i o n a l e dò parale l i s m o das formas, 
e s t a t u i , em seu a r t i g o 14, i n c i s o I , que o Estado do 
Ceará, pessoa j u r i d i c a de d i r e i t o público i n t e r n o , exercè 
em seu -as competências que, e x p l i c i t a ou i m p l i c i t a m e n t e , 
não l h e sejam ". vedadas pela Constituição Federal, 
observados . os p r i n c i p i o s . de r e s p e i t o à Constituição 
Federal e à unidade da Federação. 

Nesse sentido reza o a r t . 
1989: ̂  

da Carta Estadual de 

A r t . I o Ò Estado do Ceará, unidade i n t e g r a n t e da 
República Federativa do B r a s i l , com os seus 
Municipios, exprime a sua autonomia p o l i t i c a na 
esf e r a de competências remanescentes, mediante 
esta Constituição, e as l e i s que adotar. 

I I I - DA INICIATIVA DE LEIS 

Á p r i n c i p i o cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de 
Le i s , segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

s SILVA. J.A. Curso dc direito constitucional posilivo. 14" cd. São Paulo: Revisla dosTribunais. 1997. p. 454. 

Ibidem, mesma página. 
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Vale r e s s a l t a r que ' a competência acima c i t a d a é 
remanescente ou r e s i d u a l , ou sej a , remanesce aos Deputados 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não a t r i b u i d o s às 
outras pessoas taxativamente c i t a d a s nos demais i n c i s o s do 
mencionado a r t i g o . 

A p r o p o s i t u r a em análise, na forma como se encontram 

r e d i g i d o s os seus d i s p o s i t i v o s l e g a i s , não f e r e a 

competência de iniciativá do processo. l e g i s l a t i v o , 

a t r i b u i d a p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do Estado, nos 

casos ,previstos na Constituição Estadual, nem enfoca 

matéria relacionada com a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l e o 

funcionamento do Poder Executivo, especificamente, 

disposição e funcionamento da administração estadual, 

p r e v i s t a no a r t . 88, i n c i s o s I I , I I I e V I , da Carta Magna 

Estadual. 

Tampouco adentra a competência do Poder Executivo no 
que tange à organização a d m i n i s t r a t i v a ou, mesmo, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, r e f e r e n t e 
às matérias elencadas no a r t . 60, I I , § 2°, e suás 
alíneas, a quem a L e i Maior Estadual também prevê 
i n i c i a t i v a p r i v a t i v a de l e i s que disponham sobre as 
mesmas, não i n t e r f e r i n d o , p o r t a n t o na criaç ao 
estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, assim, a 
competência l e g a l e/ou a d m i n i s t r a t i v a ( m a t e r i a l ) . dos 
órgãos daquele Poder: 

Segundo o nosso entendimento, a proposição em estudo 

não impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo, mas 

apenas e tão somente FACULTOU em seu a r t . 1°, a inclusão 

de uma b i o g r a f i a s u c i n t a . do homenageado nas placas 

m p m f w w p c w MCTCTA. aor-OCTteo m m a í 
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designat i v a s de logradouros públicos estaduais,.como forma 

de d i v u l g a r e preservar . sua história, c o n s t i t u i n d o - s e , 

p o r t a n t o , em uma norma de caráter ou conteúdo permissivo, 

ou norma per m i s s i v a / 

Na r e a l i d a d e , a Constituição do Estado do Ceará, pelo 
d i s p o s i t i v o mencionado ( a r t . 6 0 , i n c i s o I I , § 2 o e suas 
a l i n e a s ) , r e s t r i n g e , em determinadas hipóteses, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder Executivo, 
o b j e t i v a n d o e v i t a r , em r e s p e i t o ao p r i n c i p i o maior da 
autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um Poder, 
o u t r o venha a se ver obrigado a determinadas condutas. 

Por i s t o , situações à semelhança do pròjeto de l e i em 
análise, na forma como se encontram r e d i g i d o s os seus 
d i s p o s i t i v o s l e g a i s , não redundam em inadmi s s i b i 1 i d a d e 
j u r i d i c a por colisão com l i n h a s mestras c o n s t i t u c i o n a i s , 
desde que não determinem uma conduta a ou t r o Poder, sem 
que a i n i c i a t i v a legislátiva tenha sido do mesmo, ' e em 
entendendo ó destinatário conveniente, poderá ser pelo 
mesmo executada, quando e durante o periodo que desejar. 
Em 'çaso contrário, o Poder Executivo não estará 
constrangido a realizá-la. 

Portanto, a presente proposição l e g a l não usurpa a 

còmpetência de i n i c i a t i v a do " processo l e g i s l a t i v o , 

a t r i b u i d a , p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do Estado, na forma 

e nos casos p r e v i s t o s na Constituição Estadual, ao 

contrário, se encontra em plena sintoniá com os ditames da 

Constituição Éstadual. 

IV- CONCLUSÃO 
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Face ao todo esposado, podemos c o n c l u i r que à l u z do 

ordenamento jurídico-constitucional em v i g o r , a matéria 

se t r a t a d a nos d i s p o s i t i v o s da presente proposição, 

encontra em harmonia com òs ditames das Constituições 

Federál e Estadual. 

Segundo o nosso entendimento; a proposição em estudo 

não impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo, mas 

apenas e tão somente FACULTOU em - seu a r t . I o , a inclusão 

de uma b i o g r a f i a . s u c i n t a do homenageado nás placas 

d e s i g n a t i v a s de logradouros públicos estaduais, como forma 

de d i v u l g a r e preservar sua história, c o n s t i t u i n d o - s e , 

p o r t a n t o , em uma norma de caráter ou conteúdo permissivo, 

ou norma permissiva. 

Salientamos ainda que a presente proposição l e g a l não 
- / - ' 

usurpa a competência de iniciátiva do processo 

l e g i s l a t i v o , atribuída pr i v a t i v a m e n t e ao Governador do 

Estado, na forma e nos casos pr e v i s t o s , na Constituição 

Estaduai. . -

Logo, não há na proposição l e g a l sub o c u l i vício de 

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e algum e o o b j e t i v o da matéria poderá 

ser a t i n g i d o pela v i a l e g i s l a t i v a em questão ( p r o j e t o de 

l e i ) cabendo à Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a 

sobre a matéria.em b e r l i n d a . 
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Destarte, somos dé PARECÈR FAVORÁVEL à r e g u l a r 

tramitação do presente p r o j e t o de l e i , pois, o mesmo se 

a j u s t a à exegese do a r t i g o . 6 0 , i n c i s o I da,Constituição dò 

Estádò do Ceará, assim como aos a r t i g o s 196, i n c i s o I I , 

a l i n e a "b", e 206, i n c i s o I I do Regimento I n t e r n o da 

Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará (Resolução 389 

de 1 1 / 1 2 / 9 6 - D.O. 1 2 . 1 2 . 9 6 ). ^ : 

É o parecer, salvo melhores ponderações 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA • DA : PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO. ESTADO DO CEARÁ, em Fort a l e z a , 
03 d e . j u l h o de 2009. 

Edáârd Martins Bezerra 
ons t o r '. Técn ico-Jurídi CO' 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. , 

Fortaleza, 03 de julho de 2009. 

Francisco ^oa^flei íd^Cavátcante Filho 
ConsultoRaTíffcnico - Jurídica 

Dihtor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 03 dejulho de 200Í 

Coord 
almir Rosa de Sousa 

das Consultorias Tócnicas 

De acordo com o Parecer. 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

Fortaleza, 03 de julho de 2009. 

JMé Leite Jucá Filho 
Procurador 
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Comissão dc Justiça, em de 

DA CCJR 

de 2009 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 142/09 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UMA BIOGRAFIA 
SUCINTA DO HOMENAGEADO NAS PLACAS 
DESIGNATIVAS DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
ESTADUAIS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art; V Fica permitida a inclusão de uma biografia sucinta do homenageado nas placas 
designativas de logradouros públicos estaduais, comq forma de divulgar e preservar sua história. 

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data da publicação. -
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 2009. " 

^ * P R E S I D E N T E 

R E L A T O R : 
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Lei nQ 14.472 DE 30.09.09 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E NOVE 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE UMA BIOGRAFIA 
SUCINTA DO HOMENAGEADO NAS PLACAS 
DESIGNATIVAS DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
ESTADUAIS. 

A ASSEMBLEM LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. r Fica permitida a inclusão de uma biografia sucinta do homenageado nas placas 
designativas de logradouros públicos estaduais, como forma de divulgar e preservar sua história. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 2009. 

EP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 

SECRETÁRIO 
fí£P. HERMÍNIO RESENDE 
3.° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4.o SECRETÁRIO 
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